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■ As crianças exploram e expressam, de forma crescente, a sua
sexualidade através de tecnologias da informação e comunicação
(TIC), particularmente redes sociais e aplicações de mensagens. Tal
inclui a criação e a partilha de imagens e/ou vídeos sexualmente
sugestivos ou explícitos  delas próprias. Contudo, as crianças
frequentemente subestimam os riscos associados a este
comportamento, encontram-se sob pressão dos pares para partilhar
tais imagens e/ou vídeos ou são tentadas a assumir comportamentos
de risco. É essencial desenvolver programas de prevenção
abrangentes para evitar esses comportamentos, na medida em que
tais imagens e/ou vídeos podem acabar na Internet e resultar em
situações de coerção e/ou extorsão sexual visando as crianças. Nesta
medida, a edição de 2020 do Dia Europeu centra-se na "Prevenção de
comportamentos de risco  das crianças: imagens e/ou vídeos de cariz
sexual de crianças produzidos pelas próprias".

■ O Conselho da Europa encoraja a organização de qualquer tipo de 
atividade em torno deste tema, tendo em vista sensibilizar as crianças e 
os adultos para estes riscos e para formas de proteger as crianças destes 
mesmos riscos. O Conselho da Europa também encoraja intercâmbios, 
em particular entre crianças e progenitores, membros parlamentares, 
educadores e outros profissionais.

■ Para este fim, o Conselho da Europa divulga boas práticas que
podem ser facilmente replicadas.

Contacto:      EndChildSexAbuseDay@coe.int 
Websites: 1 www.coe.int/EndChildSexAbuseDay  

www.coe.int/children
Twitter: 11 @coe_children / #EndChildSexAbuseDay 
Facebook:   Council of Europe One in Five Campaign 
Instagram: @councilofeurope

18 de novembro é o Dia Europeu para a 
Proteção das Crianças contra a 
Exploração Sexual e o Abuso Sexual*

* Conforme decidido pelo Comité de Ministros 
do Conselho da Europa, a 12 de maio de 2015




